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TERCETRO TERMO AD|TIVO AO CONTRATO DE PRESTAçÂO
DE SERV|çOS TÉCN|COS PROF|SSIONA|S ESPECIAL|ZAÓOS
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NAS AREAS DE
eráNEJAMENTo oRÇAMENTARIo, corurÁett, FtNANcEtRo E
DE GESTAO FISCAL, UTILIZANDO OS INSTRUMENTOS E
PRocEDIMENToS ruecessÁRlos Ao ATENDIMENTo AS
NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO
SETOR PUBLICO, BEM COMO OS INSTRUMENTOS LEGAIS
ADorADos pELAS txstÂttctRs puBLtcAS DE coNTRoLE
INTERNo E ExrERNo E ATNDA cennçÃo DE DADos eARA
rxeonrRçÂo Ao poRTAL DA tnRruspRRÊtrclR eARA
ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE
RssrstÊrlcrA soclAL, euE ENTRE st FAZEM, DE uM LADo o
FUNDo MUNIcIPAL DE RssIsrÊHcIR SocIAL DE cnÃ
GRANDE - PE, A SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE
CONTRATANTE, E DO OUTRO LÂDO A EMPRESA CESPAM _
CENTRO DE ESruDOS PESQUISA E ASSESSORIA EM
eomlrutsrmçÃo MUNtctpAL LTDA, DoRAVANTE
DENOM INADA CONTRATADA.

Pelo presente instrumento público de contrato administrativo e na melhor forma do direito, como
CONTRATANTE o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIA|- Oe CuÃ GRANDE-PE, pessoa jurídica de
direito público intemo, inscrito no CNPJ sob o no 13.671.77610001{5, situado à Rua José Trajano Lopes, 54 -
Augusto David - Chã Grande-PE, neste ato representado pela sua Gestora e Secretária de Assistência Social,
Sra. Alexandra Maria Gomes da Fonseca Neto, brasileira, casada, Funcionária Pública, portadora da Carteira de
ldentidade No 4.668.327ISDS/PE, inscrita no CPF/MF no 988.031.664-91, residente à Avenida Vinte de
Dezembro, 90 - Augusto David - Chã Grande - PE, e como CONTRATADA a Empresa CESPAM - Centro de
Estudos pesquisa e Aasessoria em Administração Municipal Ltda, inscrita no CNPJ sob o no
69.908.994/000í.45, situada à Rua Visconde de lnhaúma, 4'10 - 1o Andar - Maurício de Nassau - Caruaru - PE

- CEP: 55.012-010, neste ato representada por seu Sócio Administrador, Sr. Bemardo de Lima Barbosa,
Brasileiro, Técnico Contábil e Advogado, Casado pelo regime de comunhão universal de bens, inscrito no RG
sob no 810.266-SOS/PE e no CPF no 031.276.214-34, residente e domiciliado à Rua Doutor Júlio Pires Ferreira,
756 - Maurício de Nassau - Caruaru - PE, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório no 00112022 -
lnexigibilidade no 00112022, tem, entre si, ajustado o TERCEIRO TERMO ADITIVO, regido pela Lei no. 8.6ô6/93,
de 21.06.93, alterada pelas Leis no. 8.883/94, de 08.06.94 e no. 9.648/98, de 27.05.98, atendidas as cláusulas e
condiçóes que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA . Do oBJETo ADITVADo

Fica aditivado, a partir de 01.0í.2024, o Contrato Íirmado entre as parles no dia 03101/2022, objetivando
a Contratação de empresa para prestar serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e
consultoria nas áreas de planejamento orçementário, contábil, financeiro e de gestão Íiscal, úilizando os
instrumentos e procedimentos necessários ao atendimento às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao
Setor Público, bem como os instrumentos legais adotados pelas instâncias públicas de controle intemo e eÍerno
e ainda geração de dados para expoÍtaçâo ao portal da transparência para atender as demandas do Fundo
Municipal de Assiíência Social.

CúUSULA SEGUNDA. Do FUNDAMENTo LEGAL

O presente Termo Aditivo de Prorrogaçáo tem o seu fundamento no Art. 57, inciso ll, da Lei 8.666/93,
observando-se a especiÍicidade e a peculiaridade dos serviços Contratados, justiÍicando-se a pronogaçáo pela
manutenção dos preços originais sem reajuste ou coneção monetária.

GúUSULA TERGEIRA - DA VtGÊNcn

O presente termo fará vigorar o Contrato de O110112O21 a 31112/2O24.

GúUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

Pela execuçáo dos serviços a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 36.907,92
e seis mil, novecentos e sete reais e noventa e dois centavos) dividido em 12 (doze) parcelas de
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOGIAL
2.636,28 (Dois mil, seiscentos e trinta e seis reais e vinte e oito centavos), acrescidas de mais 02 (duas)
pela elaboração dos instrumentos de prestaçáo de contas e proposta orçamentária compatível com o
planejamento estabelecido e os programas de govemo conslantes do PPA.

GúUSULA QUINTA - Dos RECURSoS

As despesas deconentes do Presente Termo Aditivo serão custeadas com os recursos constantes da
dotaçáo orçamentária abaixo especificada, consignada no Orçamento Municipal do exercício 2024, com as
seguintes fonles e destinos: Órgão: 7OO0 - Secretaria de Assistência Social - Unidade: 7OO2 - Fundo Municipal
de Assistência Social - Atividade: 08.122.812.2.157 - Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Assistência
Social - Custeio - Elemento de Despesa: (96) 3.3-90.35.00 - Serviços de Consultoria.

CúUSULA sExTA. DAs DEMAIS GLÁUSULAS

Ficam mantidas as demais Cláusulas Contratuais que não foram expressamente modiÍicadas por este
Termo Aditivo.

cúUsuLA SÉTIMA. Do FoRo

Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá, Estado de Pemambuco, com a expresse renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, Íirmam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias, de igual
teor e forma, para um só efeito legal, na presênça de 02 (duas) testemunhas que assistiram a tudo e também
assinam.

Chã Grande - PE, 29 de dezembro de 2023.
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Secretária Municipal de Assistência Social

CONTRATANTE

de
CESPAM - GENTRO DE
ASSESSORIA EM ADMI

E
MUNIC!PAL

LTDA
CONTRATADA

TESTEM

Lt
l-
À- Àr- Crdri^-.rrx [, c

HI§o{ aZz )sLt-ez 3:/í3-Tg4 -6/CPF:

Chã Grande
llt. fls.- lt *a,r.

AV. Sõo José, no 101, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000 | Telefone:81 3S7-1140 | CNPJ: 11.O49.80ó/m0l-90
E-moil ouüdorio@chogronde.pe.gov.br I Site www.chogronde.pe.gov.br

P I t f E I Í U t^


